
Santo André, 9 de julho de 2021.
 

 
De: Coordenadoria de Comunicações Administrativas 
Para: Coordenadoria de Protocolo e Gestão Documental 
 
Referencia: 
Processo: nº 2691/2021 
Proposição: Emenda n° 3/2021
 
Autoria: Ver. Ricardo Alvarez 
 
Ementa: EMENDA ADITIVA ao Artigo 8º do Projeto de Lei PMSA nº 14/21, sobre as
diretrizes gerais para a elaboração da Lei Orçamentária do Município de Santo André, para
o exercício de 2022. AUTOR: Vereador Ricardo Alvarez
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Elaborar Autógrafo
 
Ação Realizada: Para Arquivamento
 
Descrição: 
Emenda Rejeitada em 29/6/2021.
 
 
 
Próxima Fase: Arquivar
 
 
 
 
 
 
 

Ivete Gomes da Silva  
 

Coordenadora II de Comunicações Administrativas
 
 
 

Ivete Gomes da Silva  
 

Coordenadora II de Comunicações Administrativas
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
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